
   

 MUNI c~ 
 "0- 1\

p Wti 

 

  

PALACETE «10 DE JULHO» 
PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE S. PAULO 

.21(111=-1-12112 	53 

Dispõe sobre autorização ao snr. Prefeito Municipal para contrair 
empréstimo com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo. 

Art, 	. Fica a Prefeitura Municipal do Pindanonhangaba autorizada a 
e 

con-
trair, com a Caixa Econômica go Estado de São Paulo, ura enpresti-

mo ate a inport.ncia de Cr 80500.000,00 (oito milhões e quinhen-
tos njl cruzeiros) destinado a custear a reforma e ampliação do 
serviço de abastecimento de agua da s&le do município, cora o manam 
cial do "Rola", de acordo com os estudos e projetos aprovados pela 
Secretaria da Viação e Obras Públicas- do Estado de São Paulo2 con-

forme os pareceres de flsn 3 a 6, 27 e 282 respectivamente, dos 

srs. Dr. Jose Carneiro Vianna2 Ao Ponzio Hippolito e Dr. Nilo do 

Amaral, datados de 10/12/52 e 4/2/532 respectivamente - tudo cons-
tante do Processo_nQ 1/53 do Departamento de Obras SanitÉrias da 
Secretaria da Viação e Obras Públicas do Estado de São Paulo 

Art. 2Q - As leis orçamentárias consignarão verbas especiais para o pa-
gamento dos juros e amortização do empréstimo, que será custeado 

com as rendas dos próprias serviços e, subsidiarianente com as 
demais rendas municipais. 

Art. 3Q - Fica expressamente autorizada a inc3,y_sã':, 	contrato que ror ce- 

lebrado, de todas as clausula- - condições adotrA,0 	" 

de igual naturezas e, de rodo especial, as seguintes:- 

a)- prazo ri{nimo de vinte (20) anos; 
b)- resgate do principal e juros, em prestações, a partir da con-

clusão das obras financiadas; 
c)- juros máximos de 9% ao ano (nove por cento); 
d), 	1e 10% (dez por cento) sobre o montante em debito, para 

atender despera' 	 dign. ,:u(91c4-1,;, 	cie tn un- 

pimento do contrato pc:- -1-1 1= das partes; 
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e)-►  garantia das rendas provenientes das taxas do serviço de 
agua e das demais rendas do Município, inclusive o excesso de 
arrecadação devido pelo Estado, nos termos do artigo 67 da 

Constituição Estadual° 

§ "(mico - Para cumprimento e efetivação da garantia de que trata a par-
te final da alínea "e" deste artigo, fica a, Prefeitura Municipal 
autorizada, ainda, a- conferir a Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo os poderes necessários ao seu recebimento, e, verificada a 
hipótese de atraso no pagamento das prestações do empréstimo, de- 
ver& a mesma autarquia entregar ao,Município o total das quotas c 

que receber, ou o saldo respectivo° 

- Fica igualmente autorizada a Prefeitura Municipal a contratar, 
de acordo com o a rtj„go 82 da Lei Estadual nQ- 1, de le de Setem-
bro de 1947, a execução das obras de reforma e ampliação do atual 
sistema de abastecimento de,agua da cidade, com o manancial do 
"Rola", observadas as condições que forem estipuladas na escritu-

ra de concessãod o empréstimo, 

único - O contrato referido neste artigo obedecerá a minuta adotada 
para serviços desse mister, nos enpr6stimos então concedidos pela 
Fazenda do Estado e as obras serão executadas sob direção tcnien 

- e fiscalização do Departamento de Obras Sanitárias da Secretaria 
da Viação e Obras Públicas do Estado de São,Paulo, em regime que 

melhor consulto -s t'lLw-ssw 	Município, 

Art. Lift 

Art. 5Q . Esta lei entrará em vigor,na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário, 

,Sala das Sessôes aos 23 de fevereiro de 1953.- 
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